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PROJETO DE LEI Nº /2021 
Autor do Projeto: 

Vereador Júlio César Carneiro 

 

INSTITUI MEDIDAS DE 

PREVENÇÃO, COMBATE E 

CONTROLE RELACIONADO AO 

DESPERDÍCIO DOS RECURSOS 

PÚBLICOS E À CORRUPÇÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
O Prefeito Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições 

legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal 

APROVOU, e ele, em seu nome SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. A presente lei versa sobre prevenção, combate e controle relacionados ao 

desperdício dos recursos públicos e à corrupção. 

Parágrafo Único. Esta lei deverá ser aplicada à Administração Pública direta, à 

Administração pública indireta e as quaisquer fundações, associações e sociedades 

empresariais que celebrem contratos jurídicos com Município de Itapemirim, bem como em 

relação a outras situações que envolvam repasse ou gestão de recursos públicos, nos moldes 

aqui especificados. 

 
Art. 2º. Para aplicação desta lei, deverão ser observados os seguintes princípios, que 
são vinculados à Administração Pública: 

I. Legalidade: Este princípio visa garantir que a atuação dos envolvidos na 

gestão dos recursos públicos ocorrerá de acordo com as disposições legais 

existentes em nossos ordenamentos jurídicos.  

II. Impessoalidade e imparcialidae : Garante uma atuação respeitosa em relaçõ a 
cada indivíduo envolvido no teor da presente lei, com tratamento adequado e 
sem distinções a cada um dos participantes na getsãpo dos recursos públicos. 

III. Moralidade : Visa a adoção de práticas que sejam moralmente aceitas, probas, 
observando o decoro recomendável, evitando lesão aos cofres públicos. 

IV. Publicidade e Transparência : Com o objetivo de tornar acessível à população 
todas as informações relativas ao que é discutido na presente lei, com a 
disponibilização de dados de forma clara e transparente , bem como com a 
demonstração das atitudes tomadas pela administração pública após a 
realização de denuncias por parte da população, tanto em repartições públicas 
quanto em sites. 

V. Eficiencia e Econômicidade : garantindo, assim um controle criterioso dos 
gastos e do manejo do dinheiro público, visando a ocorrência de uma boa 
gestão dos recursos públicos disponíveis, ultilizando-se de boa técnica e 
garantindo a máxima eficiência possível no manejo do erário.  
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VI. Participação popular : tratar com essencial a participação dos cidadões para a 
observancia do bom trato dos recursos públicos, vez que eles são oriúndos de 
contribuições da sociedade. 

VII. Boa fé e  Controle : Para, por meio de mecanismos, previnir o desperdicio de 
verbas públicas, assegurando o poder de fiscalização à sociedade, exigindo-se 
sempre, por parte de todos os envolvidos, uma postura correta, evitando 
condutas contraditórias com os princípios aqui apresentados. 

 
Meios de participação popular  

Art. 3º. O poder executivo, para garantir a fiscalização e o controle sobre os recursos 

públicos e o combate a corrupção, deverá exigir das empresas contratadas as seguintes medidas 

: 

1º Manutenção, junto as repartições públicas, em local de visualização facilitada, de um 

canal de denúncia anônima para que situações relacionadas ao desperdício de recursos públicos 

e a ocorrência de corrupção, em relação a cada obra ou prestação de serviço prevista nesta lei, 

possam chegar ao conhecimento da Administração Pública. 

2º O canal de denúncia citado no art. 1º deve ser direcionado para ouvidoria 

municipal, ficando a cargo do poder executivo, por meio de regulamento próprio, definir 

a qual o orgão será atribuida a competência para agir após o recebimento das denúncias, 

dando prioridade aos orgãos e servidores que tenham sido treinados e capacitados para 

tanto, observando quais desses servidores possuam formação eáreas vinculadas ás 

analises que serã feitas, tais como formação na área jurídica, contado, gestora, ou que 

tenham um notável conheciemento sobre as funções necessárias para a tomada de 

providência. 

3º O poder púlico deverá disponibilizar um meio pelo qual a população possa 

acompanhar o andamento dos procedimentos relacioandos as denúncias. 

4º O poder público, quando constatar a suspeita da prática de algum ilícito, 

deverá oficiar os colaboradores competêntes vinculados aos processos administrativos, 

sempre que a situação exigir. São eles : (i) O Ministério Público; (ii) Os Tribunais de 

Contas e suas câmaras municipais; (iii) A polícia Civil; (iv) A Polícia Federal; (v) A 

Procuradoria do municipio; (vi) As demais autoridades, de acordo com aquilo que a 

situação exija.  

5º O não cumprimento do exposto no 4º, ou a qualquer outro comando desta lei, 

acarretará em abertura de processo administrativo diciplinar para aplicação de sanção 

estatutária ou legal, sem que fique prejudicado o ajuizamento de ação junto ao poder 

judiciário para averiguar a ocorrencia de improbidade administrativa ou a prática de 

crime. 
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Adequação dos contratos administrativos e das licitações  
 
Artigo 5º. O Poder Executivo deverá fiscalizar, de forma permanente, as licitações e os 
contratos administrativos vinculados ao Município, exigindo daqueles que contratem com 
a Administração Pública, a apresentação de um programa de procedimentos interno 
(compliance) que garanta a auditoria, a lisura das condutas e atos, bem como a denúncia 
de irregularidades, com o objetivo de evitar desvios, desperdícios, fraudes e outros ilícitos 
contra o Município, com base nas seguintes determinações:  
§1º - A exigência referente ao compliance deve ser obrigatória para contratações de 
serviços ou compras em valor a partir de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), e para 
contratações de serviços de engenharia ou obras em valor a partir de R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais).  
§2º - Os valores indicados no §1º devem ser observados mesmo em relação aos contratos 
que possuam valores menores do que os indicados, mas que, quando tiverem seus valores 
somados, observado um ciclo de 12 (doze) meses, igualem ou superem os montantes 
indicados.  
§3º - Os contratos em vigência com a Administração Pública, quando previamente 
formalizados com empresas que não contem com programa de compliance, deverão, no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sofrer alteração exigindo a apresentação de um termo 
aditivo que garanta a implementação do compliance indicado no caput.  
§4º - As despesas resultantes do requisito presente no §3º deverão ser suportados pela 
empresa contratada, não havendo que se falar em qualquer tipo de ressarcimento por parte 
do Poder Público.  
§5º - O não cumprimento das previsões contidas no §3º e no §4º - naquilo que se refere 
apenas aos contratos que já estão em vigência - dará causa à rescisão contratual sem 
culpa por parte da Administração Pública, ressalvando-se os casos nos quais o edital do 
contrato, ou o próprio contrato, apresente elementos suficientes para eximir o contratado 
de tal exigência.  
§6º - Os contratos e editais formulados após a entrada em vigor da presente lei não poderão 
eximir os contratados das disposições aqui previstas.  
§7º - A rescisão sem culpa indicada no §5º não afasta o dever de investigação em relação 
ao contrato rescindido, devendo ser documentado que o motivo da rescisão foi a 
adequação à presente lei. 
Artigo 6º. O Programa de Compliance dos contratados deverá cumprir os seguintes 
requisitos:  
I – Comprometimento por escrito por parte da direção da pessoa jurídica quanto ao previsto 
na presente lei;  
II – Compromisso da pessoa jurídica em aplicar a todos os empregados e administradores, 
em qualquer cargo ou função, bem como aos terceiros, quando necessário (por exemplo, 
prestadores de serviços e fornecedores), os padrões de ética, conduta e integridade 
necessários para o cumprimento da presente lei;  
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III – Prover treinamentos periódicos, reforçando os valores necessários para o 
cumprimento da presente lei, com o oferecimento de atualizações técnicas e de 
conhecimento para os envolvidos nas prestações de serviços aqui apontadas, mantendo, 
inclusive, a supervisão em relação aos terceiros envolvidos;  
IV – Promover uma análise periódica em relação aos riscos inerentes às adaptações 
necessárias à presente lei;  
V – Manter registros contábeis que, de forma precisa e completa, demonstrem as 
transações realizadas pela pessoa jurídica;  
VI – Manter registros de controles internos capazes de assegurar a elaboração de relatórios 
de demonstração financeira relacionados à pessoa jurídica;  
VII – Manter registros relativos aos procedimentos específicos para prevenir fraudes e 
crimes relativos aos processos licitatórios, à execução dos contratos, ou em relação a 
qualquer outro meio de contato com o setor público, ainda que intermediado por terceiros.  
VIII – Manter estrutura que possibilite a aplicação dos procedimentos previstos nesta lei;  
IX – Manter canais de denúncia ativos e abertos, e promover a divulgação de tais canais, 
para que os dispositivos presente nesta lei possam funcionar corretamente;  
X – Tomar medidas disciplinares cabíveis em caso de violação dos dispositivos constantes 
na presente lei;  
XI – Realizar e manter procedimentos para garantir que possíveis irregularidades, assim 
que detectadas, sejam imediatamente interrompidas, com a devida reparação dos danos 
que, porventura, tenham sido causados;  
XII – Verificar constantemente as possíveis ocorrências relativas a processos de aquisição, 
fusão, reestruturação e similares, para evitar a prática de crimes ou de irregularidades, 
garantindo o cumprimento do contrato firmado junto à Administração Pública;  
XIII – Monitorar, de forma contínua, o cumprimento dos dispositivos constantes na presente 
lei, detectando a ocorrência de atos lesivos ao erário, com o envio de informação à 
Administração Pública; 
Artigo 7º. O teor da presente lei deverá constar nos editais de licitação e nos contratos 
firmados junto à Administração Pública.  
Parágrafo Único - Caberá ao Poder Executivo aplicar o disposto no caput do artigo 7º.  
Sobre descumprimento dos dispositivos da presente lei e sobre os processos 
administrativos  
Artigo 9º. Em caso de não cumprimento dos dispositivos da presente lei, deverá ser aberto 
processo administrativo, sendo observadas as garantias legais à ampla defesa e ao 
contraditório  
§1º- Além das previsões já constantes em nosso ordenamento jurídico, o descumprimento 
previsto no caput e/ou a não implementação do programa de compliance em tempo hábil, 
ensejará a aplicação de multa moratória no valor de 0,5% ao dia, limitada a 10%. Tais 
porcentagens deverão incidir sobre o valor do contrato.  
§2º - Quando não por possível aplicar o disposto no §1º, deverá ser aplicada multa em 
valor não inferior ao de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).  
§3º - Caso o programa de compliance não se demonstre eficaz ou eficiente, será aplicada 
multa no valor de 10% do contrato, bem como ocorrerá rescisão contratual, sem culpa por 
parte da Administração Pública.  
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§4º Caso ocorra alteração societária nas empresas contratadas, ou em caso de aquisições, 
incorporações, fusões, alienações de controle e/ou cisões, a responsabilidade pelo 
pagamento das multas previstas nesta lei ainda persistirão, observando-se o caráter 
solidário que deverá ser aplicado em relação ao novo grupo econômico que, porventura, 
venha a surgir.  
Artigo 10. O Processo Administrativo previsto nesta lei ficará a cargo da autoridade que 
for designada como competente pelo Município. Devem ser seguidas as disposições 
contidas no ordenamento jurídico nacional.  
Artigo 11. Os editais e os contratos deverão informar quais serão as penalidades 
referentes ao não cumprimento desta lei - o que não afastará o dever de reparar o dano ao 
patrimônio público.  
Artigo 12. A responsabilidade das empresas contratadas, em relação ao que se refere a 
presente lei, será objetiva. 
Disposições finais  
Artigo 13. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar empresa especializada em 
consultoria para detectar casos de fraude, corrupção, desvios e outros.  
Artigo 14. As multas previstas na presente lei não excluem o dever de cumprimento de 
obrigações fiscais junto ao Município Itapemirim.  

 

 

 

 

 

 

 
Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 04 de novembro de 2021. 

 
Júlio César 

Carneiro 

Vereador Cidadania  

CÂMARA MUNICIPAL 
www.itapemirim.es.leg.br/ 

CONTROLADORIA 

www.itapemirim.es.leg.br/controladoria 

PRODUÇÃO LEGISLATIVA 

www.splonline.com.br/camaraitapemirim/ 
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Justificativa 

 

 
Um dos principais problemas enfrentados atualmente em todo o país é o 

desperdício dos recursos públicos que, por vezes, vem acompanhado dos mais 

diversos esquemas de corrupção e/ou de má gestão, retirando enormes 

quantias financeiras que seriam destinadas a um determinado setor, e que 

acabam sendo desviadas ou comprometidas no decorrer dos procedimentos 

firmados pelo Poder Público. 

Tal situação acarreta em enorme prejuízo à população, que fica privada de 

diversos serviços, muitos deles básicos, devido ao mau comportamento ou à 

gestão errônea de recursos. A qualificação e a profissionalização são requisitos 

que devem estar presentes sempre que recursos públicos estiverem envolvidos, 

evitando, assim, que verbas tão importantes se percam na mão de aventureiros, 

de pessoas mal intencionadas ou de administradores mal preparados. 

Sabendo que o Poder Público deve servir e dar satisfação à sociedade, que fica 

cada vez mais incrédula com o manejo das verbas públicas e em relação aos 

representantes políticos municipais, é necessário, também, que haja uma 

fiscalização ativa por parte dos munícipes, por meio de denúncias sobre o mau 

uso de tais verbas por parte dos governantes ou de terceiros, para que a 

Administração Pública possa tomar conhecimento e providências acerca de 

cada situação que envolva desperdício ou desvio de dinheiro. É primordial que 

este canal de denúncias exista e seja eficiente, e não apenas mais um canal 

“vazio” que não traga uma resposta à sociedade quanto ao descaso com as 

verbas públicas. Tal medida visa prevenir, dificultar e evitar a ocorrência de 

desperdícios de qualquer natureza, combatendo- os de forma objetiva. 

Da mesma forma, a qualificação dos envolvidos nos contratos firmados junto ao 

Poder Público é de suma importância para que o objetivo do presente projeto 

seja atingido, vez que, muitas das vezes, o desperdício está intimamente ligado 

à falta de conhecimento daqueles que administram tais contratos. 

Para evitar a ocorrência de cenários como os narrados acima, sendo 

observados os princípios da Administração Pública, bem como diante da 

exigência de qualificação e eficiência que deve ser inerente aos administradores 

e envolvidos em todos os projetos vinculados aos recursos públicos, os 

chamados programas de compliance são instrumentos excelentes para o 

controle da qualidade, da seriedade e da adequação legal dos serviços 

prestados por uma empresa. 
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Compliance, resumidamente, é a reunião de diversas áreas de conhecimento com o 

objetivo de fazer com que normais legais, regulamentos, atos, diretrizes, políticas, 

regimentos - internos e externos - sejam cumpridos, evitando a ocorrência de qualquer 

irregularidade ou má gestão que prejudique o andamento e o funcionamento de uma 

empresa, minimizando os riscos e as perdas. Em suma, é um meio de se fiscalizar e 

qualificar as conduta de uma organização. 

A palavra compliance tem origem do inglês "to comply", que significa "cumprir" e pode 

ser entendida como "estar em conformidade", ou seja, o compliance visa maximizar e 

adequar o funcionamento de uma empresa com base em tudo aquilo que deve ser 

analisado em relação ao papel que ela se propõe a cumprir, incrementando sua 

eficiência, solucionando suas deficiências e prestando o serviço que é proposto com a 

maior qualidade possível, evitando perdas financeiras, bem como desvios e falcatruas. 

Como se percebe, o compliance pode ser intimamente ligado à preocupação com as 

verbas públicas e com a corrupção, vez que seu objetivo é o indicado acima, que vai ao 

encontro daquilo que se deseja em relação ao erário. 

Muitas das vezes, a falta de confiança da população em relação à gestão do erário está 

ligada à má administração de tais valores que, em algumas situações, são 

desperdiçados, aplicados erroneamente, desviados... 

Por meio dos dispositivos apresentados acima, almejamos, justamente, aplicar medidas 

que devolvam à população a confiança no Poder Público, disponibilizando canais de 

denúncia e qualificando a atuação das empresas, servidores e funcionários envolvidos 

em sua administração, sem aumentar os gastos do Poder Executivo. Desta forma, o 

município contará com a participação de profissionais preparados e, nos termos deste 

projeto, contará também com uma maior participação popular no controle dos recursos 

públicos. 

Note-se que o presente projeto respeita a autonomia do Poder Executivo, vez que ficou 

garantida a discricionariedade para o manejo dos recursos públicos. 

Também não há, de forma alguma, qualquer imposição de despesas que possam vir a 

impactar no orçamento do Poder Executivo. As possíveis despesas decorrentes da 

aplicação da presente lei foram direcionadas às empresas que serão contratadas. 

Assim, diante de todo o exposto, fica o presente projeto apresentado aos nobres Edis, 

buscando restaurar a confiança da população por meio de requisitos objetivos, que 

qualificarão o trato com a verba pública e dificultarão a ocorrência de desperdícios de 

qualquer natureza, principalmente os vinculados à corrupção e ao mau uso do dinheiro 

público. 
 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 04 de novembro de 2021. 
 

Júlio César 
Carneiro 

Vereador Cidadania 
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